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ACÓRDÃO Nº 6717/2015 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 021.050/2010-4.    

1.1. Apenso: 023.540/2006-3 
2. Grupo: II – Classe: I – Assunto: Embargos de Declaração. 

3. Recorrente: Município de Caxias/MA. 
4. Unidade: Município de Caxias/MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.  

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade técnica: não atuou. 

8. Representação legal: Vinícius Leitão Machado Filho (Procurador-Geral do Município). 
 
9. Acórdão: 

 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Município 

de Caxias/MA ao Acórdão 3403/2015-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, por preencher os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 34 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá- los; 

9.2. alertar o Município de Caxias/MA que a eventual interposição de novos expedientes de teor 
recursal na presente etapa processual resultará no recebimento, por parte deste Tribunal, como novos 
elementos de defesa, a serem avaliados quando do julgamento de mérito do presente processo;  

9.3. determinar à Secex/MA que, caso venham a ser eventualmente interpostos novos 
expedientes de teor recursal na presente etapa processual, dê prosseguimento aos autos, analisando os 
elementos recebidos por ocasião da formulação da proposta de mérito; 

9.4. dar conhecimento desta deliberação ao embargante. 
 

10. Ata n° 37/2015 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/10/2015 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6717-37/15-1. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).  
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.  
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 
na Presidência Relator 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Subprocurador-Geral 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54041638.


